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O TCU determinou a um órgão público que, em certames licitatórios, se limitasse a 
exigir a apresentação de amostras ou protótipos dos bens a serem adquiridos ao 
licitante provisoriamente em primeiro lugar, nos termos dos incisos XII e XIII, art. 
4º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 30 da Lei nº 8.666/1993, observando, no 
instrumento convocatório, os princípios da publicidade dos atos, da transparência, 
do contraditório e da ampla defesa (item 9.2.1, TC-017.246/2006-5, Acórdão nº 
1.113/2008-TCU-Plenário). 
 


